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RECORTE AQUI

Este documento deve ser impresso e em seguida preenchido. Assine no local requisitado e encaminhe para o Sindicato.
MAIS INFORMAÇÕES

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTOS E MEIO AMBIENTE, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Rua Cel. José Bernardo, 944 - Alecrim, Natal/RN      CGC/MF Nº 08.203.747/0001-59.
Fone: (84) 211 6797 / 5470 - Telefax (84) 211 6750 CEP: 59.040-280

P o r  e s t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r  d e  p r o c u r a ç ã o ,
________________________________________________________________________,
brasileiro, __________________________, Industriário, residente e domiciliado na 

____________________________________________________________________/RN,
portador da CTPS nº ______________________________ série, _________________/RN, 

RG.:___________________-_________, CPF:_________________________________,
nomeia e constitui seu bastante procurador TERTULIANO CABRAL PINHEIRO, 

brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/RN sob nº 2430, com endereço profissional na 

Avenida Jaguarari, nº 2243, Lagoa Nova - Natal/RN, na qualidade de procurador do Sindicato 

dos Trabalhadores na Produção e Distribuição de Água e em Serviços de Esgotos e Meio 

Ambiente, no Estado do Rio Grande do Norte - SINDÁGUA/RN, Rua Cel. José Bernardo, 

944 - Alecrim - CEP: 59.040-280 - Natal/RN, a quem concede plenos poderes para que possa 

representa-lo em Juízo, perante qualquer Instância, Foro ou Tribunal, usando para tanto os 

poderes das cláusulas "ad judicia et extra", podendo concordar, discordar, receber alvará 

acompanhado do constituinte e dar quitação, transigir, enfim realizar todos os atos 

necessários ao fiel e bom desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer o 

presente nas prerrogativas dos poderes que ora lhe são concedidos.

Procuração

Natal, ____ de ______________ de 200___

______________________________________
Assinatura
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